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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 0 7 6 / 2 0 2 5

Regu lamenta  a  cessão  de
estagiários à Delegacia de Polícia
Civil de Mirandópolis, nos termos
do art. 1º da Lei n° 2853/2016.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  firmar  Convênio
com  a  Secretaria  de  Estado  e  Negócios  de  Segurança
Pública,  visando a cessão de estagiários à Delegacia de
Polícia Civil de Mirandópolis,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar  convênio  com  a  Secretaria  de  Estado  e  dos
Negócios de Segurança Pública de São Paulo, sobre cessão
de estagiários à Delegacia de Polícia Civil de Mirandópolis,
nos termos dispostos na Lei Municipal n° 2853/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 24 de fevereiro de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
ANDRÉ GUILHERME DA CRUZ CREMONESI
Diretor Substituto de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024 
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS (SP), CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), habilitados no PROCESSO SELETIVO realizado nos termos do 
Edital nº 02/2024, para comparecer(em) no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à 
Rua das Nações Unidas nº 400, nos dias 25 de fevereiro a 10 de março de 2025, das 8H00 
às 11H00 e das 13H00 às 16h00, para manifestar(em) interesse em ser(em) contratado(s) 
obedecendo as regras e esquemas a seguir enumerados: 
 

I- O(s) candidato(s) que não puder(em) comparecer no período acima estabelecido, poderá(ao) 
fazer-se representar por procurador devidamente credenciado, apenas para tomarem 
conhecimento da presente convocação. 
II- O não comparecimento no prazo estabelecido implicará na renúncia e cessação dos direitos 
decorrentes de sua habilitação. 
III- O(s) habilitado(s) e convocados, deverá(ao) apresentar com o laudo de inspeção médica os 
documentos abaixo indicados no prazo acima mencionado. 
 

 Cédula de Identidade; 
 CPF (Regularizado); 
 CPF dos filhos até 21 anos 
 Título de Eleitor; 
 Certificado Militar, quando do sexo masculino; 
 2 fotos 3x4; 
 Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 Carteira de Trabalho; 
 Certidão de estar quite com a justiça Eleitoral; 
 Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 
 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJ-SP), bem como pelo Tribunal de outros estados que o candidato tenha residido no período 
de 5 (cinco) anos anteriores a esta convocação (caso tenha residido, nesse período, em outros 
estados que não seja o de São Paulo); 

 Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de São Paulo (SSP-SP), bem como pela Secretaria de Segurança Pública de outros estados 
que o candidato tenha residido no período de 5 (cinco) anos anteriores a esta convocação 
(caso tenha residido, nesse período, em outros estados que não seja São Paulo); 

 Certidão de Nascimento dos filhos;  
 Certificado de conclusão correspondente à escolaridade exigida para o exercício do Cargo, 

acompanhado do histórico escolar ou diploma correspondente; 
 Declaração de acúmulo de cargo; 
 Comprovante de endereço 
 Conta do Banco Santander 
 Telefone e e-mail 
 Atestado de Saúde Ocupacional - ASO 
IV- O candidato deverá apresentar todos os documentos acima listados em sua versão ORIGINAL 
e em XEROX. 
    
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS/SP CNPJ: 44.438.968/0001-70 

Rua das Nações Unidas, 400 – Centro – CEP: 16.800-000 

Telefone: (18) 3701-9000 

 

MUNICÍPIO DE 

MIRANDÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CANDIDATOS CONVOCADOS  
 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Número de Inscrição Nome do Habilitado Classificação 

PSSAUDE-148 RUTH SPONTONI FELIZARDO 5º 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Número de Inscrição Nome do Habilitado Classificação 

PSSAUDE-139 ANDREIA REGINA DOS SANTOS GARCIA 8º 

PSSAUDE-195 ELISÂNGELA VALENTIN 9º 

 
 

Mirandópolis - SP, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 

EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA 
Prefeito 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8ec9-2288-19aa-0712-34

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Mirandópolis (SP), Edição nº 1495, ano IX, veiculado em 25 de
fevereiro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por EDERSON PANTALEAO DE
SOUZA (CPF ***452678**) em 25/02/2025 às 07:50:59 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/8ec9-2288-19aa-0712-34


